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ti - Entre ... distritoB de CaIama e Ariquemee 

C.omflÇll no dlrisor de água Jamari-Gi-ParaIlá. .. partir do paralelo que pesa pela 
cocll .. ênde Cloo ri"" UaJlUlfigRna .. Jetnliri: _"'" ~ iate diviMr até alc:aftÇllr o rio Jam, 
no pc .. to frooteiriço .. f~ do iprapé Paraúto. 

7 1- Entre os distritO<' de Calama .. Rond6nia 

(:ameça na foZ' d" igars~ Paraíso, no no Jaru, d~ por êste rio at4 .. mt loa 
no rio Gi·Paranll; ccntinua pelo paralelo çu. P"'"'" na foz do rio Jam ati plcauçar o 
divil;of de 'guas Gi-ParanA-Roooevelt. na linha de limite do TMdt6rio. 

11 - Entre .... diBtritoll da Ariquem... " Rondônia 

Começa no rio Jam, 1JD ponto fronteiriço à foz do igarapé Paraíso; ec>be po>..lo rio 
JU\> nté sua cabeceira; daí pross€gue até alcançar a Iinba de cumiada da sem> dC<lPantda_ 

li - lJUNIC1PlO DE GUAlARA-MIRIM (2) 
Il.) Litnitee Municipais: 

1 - C~ o Munlc:'pio de Pôrto-Velho 

Começa no do Madeira na foz do iga«lpé Taquara, so.be por êste Ica-.... pé até sua 
cabeooira, dai segue por um paralelo que l'assando pela dita cabeceira enc,:mtra o rio 
.fI>ci-Faraná, 11000 por êste rio at.6 1IWl _""""te principal: daí alcançando a linha de 
cumúula da serra d", Parecia, .egu..... até encontrar o div;""" de águas Tolui,i-Inuá-CabUd.. 

2 - Com o Estad.) d .. Mato Gros.oo 

(~ na .ena dos Parecia, _e peles llmi~ inteorertaduais at,; .. foz d·~ rio Cabbi 
no ri" Guepor<i. 

b) Divisas interdimitaill 

1 - Entre 011 distrft'J/I rIe Guajllrá·Mirim 8 Príncipe da Beira 

c.xne?-l 110 rio GuIlP<'N, .... 10% do rio Cautárlo. aobto 1'0< êst" rio até lU4 n_te 
SUl ......... dos Pared •. 

2 - Entre os d."t:-itos da Prír.cipe da Seira e Pedras Nu". 

(!omer,a DO rio Ocsporé. na fOll do rio 13ranco ou Sio Simão, oobe por bte rio .~ 
_ O_W .... ~ doa Pa~d ... 

----
DECRXTO-LEI lIT. 7.474 -' I>S 18 DS ABRIL DE 1945 

() PrellÍ.d .... bt Ú Rep6.bUQll, maodo d.~ "tnõuicão que lhe CIDIIf_ o art. 180. da 
Const.tuição. decretll: 

Art. l.c E' ecuOe<lidA AnittiA OI tcdoc 'lU_toe _2m """, .. tido erI.!ne<! potit'cooo 
&.1.. lIi de julho de 1934 ati: li date da p ... bli~;io d'>ste dea-oto·ioi. 

~ 1.0 Nii.o &e oomFeender:l nesta ar:ittia (.."'S cri.rneu comU:::aI não COtld:COS com QI: 

polltiros. ""u O<S prati"",doc, em tempo de "",,,,a, eontnl .. ~ça do Eotadç ... d..tlnidoe 
~ Decret, ... !ei n,> 4.766, de 1 d" outubro de 1942. 

§ 2.' Ç"""id"!"lIDl-M conexOll para OS et"it.,. dêst8 artigo os aimea comn= proticados 
com fina l'ohtk"" e qu .. tenham lido julPlk" pelo TriLunol da Squrança N .. cl"""l. 

Art. 2." A ..", .... 10 doa mUl_. beceficiadOlO por _ lei, aos uus pDStDs. flc-ari 
depeodcDta de parecer de uma UI mllia ""01~ militarei, de nomt>aç9.0 do Prsíd .... ta 
da República. 

Art. :l.. Os f •• nd.,....;nooo cidll poderão fi·te apro<'eitados ftOII _ ~ ~ 

tes, ;. medida que ooorrerem valle. e mediante reviaio oportuna de cada caso~, proc:edjda 
por uma nu mIÚO romi..&s eepor.üüa de lJOIIl ... ção do Pneidente da Repúbl!<a. 

Art. 4.· Enl neuhuma hipót_ tedo OI beneficiados por ,.te decreto-lei dirdto _ 
mncimentOll atrasadoe .,.. sua dlf"" .... ças, e bem aIISitn " qualqu .... indeninção • 

.Art. 5.9 Esta lei entrará em rigor .... data da sua publicação. 
Rio de Janeiro, 18 de abril d,. 1945, 1:24.- da lDdepeudêDCla .. 57.0 da Repú.bltca. -
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